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Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
  

PLANO DE TRABALHO 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Dados Cadastrais do Órgão Executor: 

Município: Medianeira CNPJ: 76.206.481/0001-58 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 

Nome do Secretário Municipal de Assistência Social 

Antônio Carlos Pereira 

Endereço: Avenida José Callegari, 647 
- Bairro Ipê 

CEP: 85720-052 

Telefone: (45) 3264-8694 E-mail institucional: 
acaosocial@medianeira.pr.gov.br 

Nome do Plano: 

Construção Sede do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

Local/endereço:   
R. Espírito Santo, 2195 - Nazaré, Medianeira, Quadra 190, Lote 1D-1 

 

1.2 Dados do Recurso  

Origem do Recurso: Junção das Emendas Parlamentares do Legislativo nº 03/2025; 
nº 05/2025, nº 09/2025, nº 11/2025, nº 15/2025, nº 17/2025, nº 20/2025, nº 24/2025, 
nº 26/2025. 

Autor es das Emendas:  Vereador Juarez Demarchi, Vereador Sebastião Antônio, 
Vereador Adriano Both, Vereador Douglas de Almeida, Vereador Douglas Rodrigo 
Gerviack, Vereador Marcos Berta, Vereador Joselito Muniz dos Santos, Vereador 
Nelson de Oliveira e Vereador Eduardo de Paula Schulz.  

Valor Total da Emenda: R$ 603.333,28 (Seiscentos e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e vinto e oito centavos) 

Natureza da Despesa:  4.4.90.51.00 �± Obras e Instalações 
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
Atualmente, o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora encontra-se 

instalado no mesmo espaço físico do Centro Especializado de Proteção e Atendimento à 

Criança e ao Adolescente �± CEPAC, compartilhando estrutura com o Núcleo 
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Especializado de Atendimento Psicológico �± NEPAC e com o Serviço de Escuta 

Especializada. Embora o imóvel seja próprio do Município e tenha passado por 

adequações, o aumento expressivo da demanda dos três serviços tornou o espaço 

insuficiente para atender às exigências técnicas, administrativas e de sigilo profissional 

previstas na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e nas normativas do 

SUAS. 

A crescente demanda por acolhimentos familiares, visitas assistidas, atendimentos 

psicossociais e escutas especializadas compromete a organização dos fluxos internos, a 

privacidade dos atendimentos e a qualidade do acompanhamento técnico. A Tipificação 

Nacional estabelece que o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora deve possuir 

espaço exclusivo, com salas privativas para atendimento técnico, visitas assistidas e 

reuniões de equipe, assegurando proteção integral às crianças e adolescentes acolhidos. 

Há ainda planejamento municipal para construção da nova sede da Câmara 

Municipal em lote contíguo ao CEPAC, atualmente ocupado por equipamentos da 

Assistência Social. Diante da limitação territorial e da necessidade de reorganização do 

espaço urbano, torna-se estratégica a construção de sede própria para o Serviço de 

Família Acolhedora, liberando área para expansão institucional e garantindo estrutura 

adequada ao serviço. 

A unificação das emendas parlamentares impositivas dos vereadores do Município 

viabiliza parte do recurso para a execução integral da obra da sede do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora, demonstrando compromisso coletivo com a proteção 

integral de crianças e adolescentes e com o fortalecimento permanente da política pública 

de acolhimento familiar, priorizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelas 

diretrizes nacionais que privilegiam o acolhimento em família acolhedora em detrimento 

da institucionalização.  

A unificação das emendas parlamentares impositivas somadas totalizam de R$ 

603.333,28 (seiscentos e três mil, trezentos e trinta e três reais e vinto e oito centavos), 

sendo 8 (oito) emendas no valor individual de R$ 66.666,66 (Sessenta e seis mil, 

seisecentos e sesenta e seis reais e sessenta e seis centavos) e 1 (uma) emenda no valor 

individual de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo a a concentração dos recursos em 

uma única finalidade possibilita a execução da obra, garantindo eficiência, economicidade 

e adequada aplicação dos recursos públicos. O projeto arquitetônico prevê a construção 

de edificação com área total de 207,34 m². A obra será executada em imóvel de 

propriedade do Município, Lote Urbano nº 01d-1 da Quadra 190, com área total de 390 m², 

conforme Matrícula Imobiliária nº 45.838 
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3. OBJETIVO GERAL 

 
Construir sede própria e exclusiva para o Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora, garantindo estrutura física compatível com as normativas do SUAS e 

assegurando atendimento qualificado, sigiloso e adequado às crianças, adolescentes e 

famílias acompanhadas. 

 

3.1 Objetivos Específicos 
  

�‡��Assegurar espaço físico exclusivo conforme Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

�‡�� �'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�U�� �V�D�O�D�V�� �S�U�L�Y�D�W�L�Y�D�V�� �S�D�U�D�� �D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V�� �S�V�L�F�R�V�V�R�F�L�D�L�V�� �H�� �H�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�V��

técnicas. 

�‡���,�P�S�O�D�Q�W�D�U���V�D�O�D���H�V�S�H�F�t�I�L�F�D���S�D�U�D���Y�L�V�L�W�D�V���D�V�V�L�V�W�L�G�D�V���V�X�S�H�U�Y�L�V�L�R�Q�D�G�D�V�� 

�‡���'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�U���V�D�O�D���G�H���U�H�X�Q�L�}�H�V���S�D�U�D���S�O�D�Q�H�M�D�P�H�Q�W�R���H���D�U�W�L�F�X�O�D�o�m�R���F�R�P���D���U�H�G�H�� 

�‡���5�H�R�U�J�D�Q�L�]�D�U���D���H�V�W�U�X�W�X�U�D���I�t�V�L�F�D���D�W�X�D�O�P�H�Q�W�H���F�R�P�S�D�U�W�L�O�K�D�G�D���Q�R���&�(�3�$�&�� 

�‡���)�R�U�W�D�O�H�F�H�U���D���S�R�O�t�W�L�F�D���P�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���D�F�R�O�K�L�P�H�Q�W�R���I�D�P�L�O�L�D�U�� 

 

4. META FÍSICA 
 

Construção de edificação com área aproximada de 207,34 m² destinada ao 
exclusivamente ao funcionamento do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 
 

5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Etapa Período Previsto  
Percentual 
Estimado 

Encaminhamento PL da Inclusão Orçamentária Fev a mar/2026 5% 

Elaboração de Projetos e planilhas Abr a Jun/2026 10% 

Elaboração do Termo de Referência Jun a Jul/2026 5% 

Processo Licitatório  Jul/2026 10% 

Execução Estrutural Ago a Dez/2026 40% 

Acabamentos e Instalações  Jan a Maio/2027 20% 

Conclusão e Entrega da Obra Jun a Jul/2027 10% 
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6.  INDICADORES E RESULTADO 

 
�‡��Sede construída e entregue ao serviço. 

�‡��Espaço exclusivo para o Serviço de Família Acolhedora. 

�‡���0�H�O�K�R�U�L�D���G�D�V���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���G�H���D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R e sigilo às famílias acolhedoras. 

�‡���$�G�H�T�X�D�o�m�R��plena às normativas vigentes. 

�‡���)�R�U�W�D�O�H�F�L�P�H�Q�W�R���G�D���S�R�O�t�W�L�F�D���G�H���D�F�R�O�K�L�P�H�Q�W�R���I�D�P�L�O�L�D�U. 

 
7. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos são oriundos da junção das Emendas Parlamentares dos Vereadores 

Municipais, observando as normas de execução orçamentária, financeira e de licitações 
vigentes. 
 

Nome do Técnico responsável pela elaboração do Plano :  
Christiane Zanette Mondardo 
Telefone:  (45) 3264-8694 
E-mail:  christiane@medianeira.pr.gov.br 
Formação/Registro no Conselho:   
Assistente Social �± CRESS 5938 �± 11ª Região 

 
 

Medianeira, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Antonio Carlos Pereira  Christiane Zanette Mondardo 
Secretário de Assistência Social  Assistente Social CRESS 5938 
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